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1. Nota Introdutória 

O Relatório de Execução Orçamental referente ao 1º trimestre de 2009 é elaborado nos termos do disposto na alínea 

d), do artigo 27º da Lei nº 53-F/2006, de 29 de Dezembro, tendo em vista o acompanhamento e controlo da 

actividade da LEIRISPORT, EM por parte da Câmara Municipal de Leiria (CML), no âmbito da sua função accionista, 

particularmente no que concerne à utilização do financiamento público. 

Nos pontos seguintes apresenta-se uma análise sobre a execução orçamental a 31 de Março de 2009, comparando os 

valores registados com os valores orçamentados. 

2. Indemnizações Compensatórias e Comparticipações 

2.1. Compensação da utilização por parte dos clubes e Compensação 
aos preços 

O valor global de indemnizações compensatórias (IC) debitadas à CML referentes à Compensação da utilização por 

parte dos clubes atingiu, no 1.º trimestre de 2009, o valor de ϵ нууΦрноΣпсΣ ƻ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀΣ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ƎƭƻōŀƛǎΣ ну҈ 

dos valores previstos no Plano deActividades e Orçamento para 2009 das várias infra-estruturas aprovados para 2009 

pelo Accionista. 

Nas Indemnizações Compensatórias para Compensação pela Utilização por parte dos Clubes, verifica-se que a % de 

execução está próxima dos 50% e 62% no PACM e no PASI, respectivamente. No caso do PASI, deve-se a um acréscimo 

da actividade por parte dos clubes; pelo que se propõe a realização de aditamentos aos Contratos-Programa actuais, 

de forma a não comprometer a normal actividade dos clubes e outras entidades, ou a CML protocolar com os clubes 

utilizações em simultâneo. 

No que diz respeito ao CNL, ocorreu mais uma prova do que estava previsto, o que leva a % de execução a situar-se 

nos 45%. Embora seja elevada não tem consequências para a CML em termos de Contrato de Programa. 

No quadro abaixo encontram-se descriminados os valores debitados à CML referentes à componente da utilização de 

clubes/entidades: 
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Instalação Compensação da utilização por parte dos clubes % de execução 

Pavilhão Desportivo da Carreira мпΦптлΣлр ϵ 35% 

Pavilhão Desportivo dos Silvas сΦуонΣпо ϵ 62% 

Pavilhão Desportivo C. Mateus мсΦлосΣуп ϵ 46% 

Pavilhão Desportivo do Arrabal млΦфмоΣнр ϵ 34% 

Pavilhão Desportivo da Caranguejeira млΦрмнΣлс ϵ 30% 

Pavilhão Desportivo dos Pousos  мсΦтрфΣор ϵ 37% 

Pavilhão Desportivo das Colmeias  мнΦпффΣфт ϵ 37% 

Pavilhão Desportivo de Santa Eufémia  уΦуноΣуп ϵ 26% 

Pavilhão Desportivo da Maceira мпΦтфуΣму ϵ 35% 

Pavilhão Desportivo da Bajouca уΦолсΣмт ϵ 35% 

Piscina Municipal da Caranguejeira упуΣтн ϵ 10% 

Piscina Municipal da  Maceira рΦтноΣлн ϵ 26% 

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria ммпΦроуΣсл ϵ 26% 

Centro Nacional de Lançamentos мфΦфосΣпр ϵ 45% 

Pista de Atletismo  нтΦрнпΣро ϵ 16% 

Total нууΦрноΣпс ϵ 28% 

 

Na componente de compensação aos preços foƛ ŘŜōƛǘŀŘƻ ƴƻ мȏ ǘǊƛƳŜǎǘǊŜ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ϵотΦнлуΣтр ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŀ мф҈ 

do valor global. 

2.2. Comparticipação para cobertura do prejuízo de exploração anual 

bƻ ƎƭƻōŀƭΣ ǇŀǊŀ ǘƻŘŀǎ ŀǎ L5[aΣ ŦƻǊŀƳ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ŎƻƳǇŀǊǘƛŎƛǇŀœƿŜǎ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ϵпотΦрлоΣлл Ŝ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜōƛǘŀŘƻ à CML no 

1.º trimestre atingiu 25% deste valor, dado o débito à CML estar a ser efectuado segundo um critério duodecimal.  

2.3.  Contrato-0ÒÏÇÒÁÍÁ ÒÅÌÁÔÉÖÏ Û !ÃÔÉÖÉÄÁÄÅ Ȱ6ÉÖÅÒ !ÃÔÉÖÏȱ 

Quanto ao Contrato-tǊƻƎǊŀƳŀ ǊŜƭŀǘƛǾƻ Ł !ŎǘƛǾƛŘŀŘŜ ά±ƛǾŜǊ !ŎǘƛǾƻέ, no 1.º trimestre os valores debitados 

όϵмлфΦуннΣрлύ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƳ нр҈ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ƴƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ-Programa, justificado pela facturação 

duodecimal. 

2.4. Contrato-0ÒÏÇÒÁÍÁ ÒÅÌÁÔÉÖÏ Û !ÃÔÉÖÉÄÁÄÅ Ȱ&ïÒÉÁÓ υττ ,ÉÍÉÔÅÓȱ 
 

Este Programa só ocorre no 3º Trimestre, não foi efectuado qualquer débito de Indemnizações Compensatórias, 

sendo feito apenas nos meses de Julho e Agosto.  
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2.5. Comparticipação para cobertura de juros e encargos financeiros 

Em 22 de Janeiro de 2009 foi estabelecido o Aditamento ao Contrato Programa e de Gestão entre o Município de 

Leiria e a Leirisport, EM que alterou os montantes previstos nos Contratos Programa relativos aos custos financeiros 

associados ao financiamento das obras do Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa e à pista de atletismo, 

oportunamente celebrados. Com o Aditamento, o limite máximo de comparticipação para cobertura de juros e 

encargos financeiros (associados ao financiamento contraído pela LEIRISPORT, EM para pagamento das obras de 

remodelação do Estádio Municipal de Leiria e outros juros e encargosύ Ŧƻƛ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ŜƳ ϵмΦнмпΦутсΣллΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ 

com as novas condições associadas ao contrato de financiamento estabelecido com o Banco BPI em 15 de Maio de 

2008.  

!ǎǎƛƳΣ ǘŜƴŘƻ ŜƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ ǉǳŜ ƴƻ мΦȏ ǘǊƛƳŜǎǘǊŜ ŦƻǊŀƳ ŘŜōƛǘŀŘƻǎ ϵслпΦммуΣст, referentes aos juros e demais 

encargos cobrados pela instituição financeira agente no contrato de financiamento (Banco BPI), o que equivale a 

49,7% do valor total. 

 

    Nota de Débito à CML   

Mês Valor Nota de Débito Data de Emissão % execução 

Março   604.118,67 ú  Nº5/20094 04-03-09 49,7% 

 

3. Obras de Intervenção e Beneficiação e Aquisição de 
Equipamentos 

Em 22 de Janeiro de 2009 foram aprovados os Contratos de Mandato relativos a obras de intervenção e beneficiação 

e aquisição de novos equipamentos para o Pavilhão Desportivo da Maceira, Pavilhão Desportivo dos Silvas, Pavilhão 

Desportivo de Santa Eufémia, Pavilhão Desportivo dos Pousos, Pavilhão Desportivo das Colmeias, Pavilhão Desportivo 

Correia Mateus, Pavilhão Desportivo da Carreira, Pavilhão Desportivo da Caranguejeira, Pavilhão Desportivo da 

Bajouca, Pavilhão Desportivo do Arrabal, Piscina Municipal da Caranguejeira, Complexo Municipal de Piscinas de 

Leiria, Parque de Campismo da Praia do Pedrógão e Centro Nacional de Lançamentos.  

Em 15 de Dezembro de 2008 foi aprovado o Contrato de Mandato para a Piscina da zona Norte de Leiria mas só este 

ano está a ser executado. 

Até 31 de Março de 2009 a taxa de execução global era de apenas 6%, conforme se pode verificar pelo quadro 

apresentado: 
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Instalação  
Contrato de Mandato    Realizado  Desvio em 

valor  
Desvio em % 

     % execução  

Valor Data  a 31-03-2009      do contrato 

Centro Nacional de Lançamentos ϵ рΦлллΣлл 22-01-2009         

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria ϵ орΦлллΣлл 22-01-2009         

Piscina Municipal da Maceira ϵ ноΦлллΣлл 22-01-2009         

Piscina Municipal da Caranguejeira ϵ оΦнллΣлл 22-01-2009         

Piscina para zona norte de Leiria ϵ трΦлллΣлл 15-12-2008 ϵ ннΦрллΣлл -ϵ рнΦрллΣлл -70% 30% 

Pavilhão Municipal da Caranguejeira ϵ нмΦлллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal da Carreira ϵ нмΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal Correia Mateus ϵ нтΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal dos Silvas ϵ мсΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal de Santa Eufémia ϵ сΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal dos Pousos ϵ млΦлллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal das Colmeias ϵ мсΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal da Bajouca ϵ сΦоллΣлл 22-01-2009         

Pavilhão Municipal do Arrabal ϵ фΦнллΣлл 22-01-2009         

Parque Campismo da Praia do Pedrógão ϵ ммнΦлллΣлл 22-01-2009         

Centro Nacional de Lançamentos ϵ рΦлллΣлл 22-01-2009         

TOTAL ϵ офнΦнллΣлл   ϵ ннΦрллΣлл -ϵ осфΦтллΣлл -94% 6% 

       

4. Conclusões 

Relativamente às Indemnizações Compensatórias para Compensação pela Utilização por parte dos Clubes a taxa 

média de execução foi de 28%. Contudo, verifica-se que a percentagem de execução no PACM e no PASI está próxima 

dos 50% e 62%, respectivamente, o que se deve, em parte, à circunstância de serem novos pavilhões sob gestão da 

Leirisport, o que justifica a alguma dificuldade na elaboração das melhores estimativas. Todavia, no caso do PASI, a 

maior taxa de execução está associada a um acréscimo da actividade por parte dos clubes de ginástica que utilizam 

este pavilhão. Assim, afigura-se urgente que a CML possa protocolar com os clubes a utilização simultânea dos 

espaços, sob pena de ser imprescindível a realização de aditamentos aos Contratos-Programa actuais, de forma a não 

comprometer a normal actividade dos clubes e outras entidades. 

Na componente de compensação aos preços Ŧƻƛ ŘŜōƛǘŀŘƻ ƴƻ мȏ ǘǊƛƳŜǎǘǊŜ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ϵотΦнлуΣтр ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŀ мф҈ 

do valor global. 

O valor executado relativamente à cobertura do défice de exploração atingiu 25% dos valores previstos no Plano de 

Actividades e Orçamentos para 2009.  

Quanto às obras de Intervenção e Beneficiação e Aquisição de Equipamentos a percentagem de execução ascende a 

6%, estando previsto que no 2º trimestre se concretizem todas ou a maior parte destas operações. 
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